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DECRETO LEGISLATIVO NO. 010/2016

Súmulaz Aprova as Contas do
Município de Missal, Relativo ao

Exercício Financeiro de 2014.

A cÂlrane MLTNICIpAL DE MISSAL, ESTADO Do pAnANÁ,
APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. Lo - Fica aprovada as Contas do Município de Missal, Estado do Paraná,
relativas ao exercício financeiro de 2014, de acordo com o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio
n'.9112016 do dia 20 de maio de 2.016.

Art.2o- Este Decreto Legislativo entrará em vigor da data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Missal,26 de setembro de 2016.
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Eugúio Schwendler

Presidente
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